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A SECRETÁRIA DE COMÉRCIO EXTERIOR, SUBSTITUTA, DO MINISTÉRIO DO
DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR, de acordo com o disposto no art. 17
do Anexo I ao Decreto nº 7.096, de 4 de fevereiro de 2010, e na Portaria MDIC nº 6, de 11 de janeiro de
2008, no uso de suas atribuições, institui consulta pública nos termos da presente Circular.

Art. 1º Fica prorrogado para até o dia 24 de janeiro de 2011 o prazo final estipulado na Circular
SECEX nº 54, de 26 de novembro de 2010,  para que sejam apresentadas manifestações sobre a proposta
européia de requisitos específicos de origem para os produtos classificados nos capítulos 25 a 97 do
Sistema Harmonizado para as negociações do Acordo de Livre Comércio entre o MERCOSUL e a União
Européia. O referido prazo termina às 17:00  hs, horário de Brasília-DF, do dia 24 de janeiro de 2011.

Art. 2º As manifestações não enviadas na forma estabelecida pela Circular SECEX nº 54 ou
recebidas fora do prazo fixado na presente Circular não serão consideradas para efeitos de avaliação pela
Secretaria de Comércio Exterior .

Art. 3º Todas as informações fornecidas para fins de definição das regras de origem serão tratadas
como estritamente confidenciais pelas autoridades envolvidas, que não as revelarão sem a permissão
expressa da pessoa ou do Órgão de Governo que as forneceu.
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